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Obras de Reabilitação de Edifícios Habitacionais da Zona Histórica do Porto, situados na Rua da Arménia 

n.º 75/Rua de Miragaia n.º 58, Rua da Arménia n.º 73/Rua de Miragaia n.º 56 

(EM.001.2020.033) 

 

CONTRATO DE EMPREITADA 
Aditamento n.º 5 |Trabalhos complementares 04 

 

 

entre 

 

Primeira: CMPH - Domus Social - Empresa de Habitação e Manutenção do Município do Porto, EM, 

com sede social na Rua Monte dos Burgos n.º 12, 4250-309 Porto, pessoa coletiva n.º 505 037 700, 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Porto sob o mesmo número, com o capital social 

de .000.00 (quinhentos mil euros), aqui representada pela Vice-Presidente do Conselho de 

Administração, Filipa Alexandra Dias Pereira de Sousa Melo Tavares, e pelo Vogal do Conselho de 

Administração, João André Gomes Gonçalves Sendim, ambos com poderes para obrigarem, 

 

doravante identificada simplesmente por «dono da obra» 

 

e 

 

Segunda: New Imagination Project, Lda, sociedade por quotas, com sede social na Avenida dos 

Descobrimentos n.º 1198, Lj4, 4760-011 Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.º 514889837, 

matriculada na componente Conservatória do Registo Comercial sob o mesmo número, com o capital 

0 (cento e quarenta mil euros), aqui representada por Carla Paula Ferreira Couto, na 

qualidade de gerente, com poderes para obrigar; 

 

  

doravante identificada simplesmente por «Empreiteiro» 

 

 

Considerando que: 

 

a) Em 6 de outubro de 2020 os, aqui, outorgantes celebraram um contrato de empreitada que tem 

por objeto a execução, pelo empreiteiro, da obra de Reabilitação de Edifícios Habitacionais da 

Zona Histórica do Porto, situados na Rua da Arménia n.º 75/Rua de Miragaia n.º 58, Rua da 

Arménia n.º 73/Rua de Miragaia n.º 56, nos termos e condições jurídicas e técnicas constantes 

dos documentos que instruem o processo do procedimento identificado no presente contrato, e 
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que integram o seu âmbito de aplicação, devidamente concretizados no n.º 2 do artigo 96.º do 

Código dos Contratos Públicos. 

 

b) No seguimento da deliberação do Conselho de Administração da Domus Social, de 6 de abril de 

2021, foi autorizada a execução dos trabalhos complementares necessários à realização da 

empreitada, nos termos e condições constantes das cláusulas seguintes; 

 
c) A despesa resultante do presente aditamento ao contrato de empreitada encontra-se cabimentada 

na rubrica «Habitação Social» inscrito no Contrato de Mandato celebrado entre o Município do 

Porto e a Domussocial, e tem o número de compromisso 20200004390 

 

 

É celebrado o presente aditamento ao contrato de empreitada, ao abrigo do disposto no 

artigo 375.º do Código dos Contratos Públicos, que se regerá pelos termos e condições constantes 

dos artigos seguintes, que os contraentes livremente estipulam e reciprocamente aceitam. 

 

 

1.ª 

Os trabalhos complementares aditados por este meio ao objeto do contrato de empreitada 

identificado no considerando a) compreendem, nos termos discriminados no Anexo I ao presente 

aditamento, que dele faz parte integrante para todos os efeitos legais e contratuais, a execução de 

trabalhos de espécie e quantidade não incluídas no contrato. 

 

 

2.ª 

 Os trabalhos complementares objeto do presente aditamento assumem a natureza de erros e 

omissões de projeto, uma vez que a sua necessidade resulta de circunstâncias não previstas, nos termos 

do disposto no n.º 2 do artigo 370.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

 

 

3.ª 

Pela execução dos trabalhos complementares previstos na cláusula 2.ª, o empreiteiro será 

retribuído com o preço de  38.051,50 (trinta e oito mil e cinquenta e um euros), nos termos e em 

conformidade com o disposto no Anexo I ao presente aditamento e com a lista de preços unitários 

constante da proposta e que integra o âmbito do contrato de empreitada. 
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4.ª 

O empreiteiro prestou caução, na modalidade de depósito monetário, em montante 

correspondente a 5% do valor dos trabalhos complementares contratados. 

 

 

5.ª 

Salvo o disposto em contrário no presente aditamento, tudo o mais se regerá pelo disposto no 

título contratual e pelos documentos que integram o âmbito da sua disciplina, mantendo-se inalterados os 

respetivos pressupostos. 

 

 

6.º 

O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

Por ser esta a vontade dos outorgantes, livremente expressa, e depois de lido e achado 

conforme, vão eles assinar o presente contrato, mediante a aposição de assinaturas eletrónicas 

 

 

Pelo dono da obra 

 

 

 

(Filipa Alexandra Dias Pereira de Sousa Melo Tavares) 

 

 

 

 

(João André Gomes Gonçalves Sendim) 

 

 

Pelo empreiteiro 

 

 

 

(Carla Paula Ferreira Couto)



Artigo contratual

Data de 
apresentação dos 

preços

A suportar
DO

A suportar
Empreiteiro



 



 



 



 



 




